
 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - HOMOLOGO o julgamento da 

Comissão de Licitação, processo licitatório Dispensa de nº 020/2024, para que produza seus 

efeitos jurídicos e legais, considerando que o processo transcorreu de forma regular e a 

contratação, nos termos da proposta vencedora, é conveniente e oportuna ao Município, razão 

pela qual determino a ADJUDICAÇÃO do objeto ao licitante vencedor, empresa INFOROCHA 

– LTDA, CNPJ: 23.099.036/0001-70, e D N P COMERCIO E ACESSORIOS LTDA, CNPJ: 

44.718.705/0001-14, tudo conforme o critério de julgamento previsto no edital e de acordo com 

a ata de julgamento, constante do referido processo licitatório. Martins soares, 01 de Agosto de 

2024. Fernando Almeida de Andrade, Prefeito Municipal. 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Processo Administrativo Nº 042/2024 – Dispensa 

020/2024 – Órgão: Prefeitura Municipal de Martins Soares/MG – Contratado   - 

INFOROCHA – LTDA, CNPJ: 23.099.036/0001-70, Objeto: Contratação para aquisição 

de brinquedos pedagógicos para suprir a necessidade do início das atividades da Creche 

Municipal Maria Fernanda, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação. Contrato Nº 065/2024 - Data Assinatura: 02/08/2024 - Vigência: 31/12/2024 

– Valor Global: R$41.701,54 – Fundamento Legal: Art.75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/21. Fernando Almeida de Andrade – Prefeito Municipal. 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Processo Administrativo Nº 042/2024 – Dispensa 

020/2024 – Órgão: Prefeitura Municipal de Martins Soares/MG – Contratado   -  D N P 

COMERCIO E ACESSORIOS LTDA, CNPJ: 44.718.705/0001-14, Objeto: Contratação 

para aquisição de brinquedos pedagógicos para suprir a necessidade do início das 

atividades da Creche Municipal Maria Fernanda, a fim de atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. Contrato Nº 066/2024 - Data Assinatura: 02/08/2024 

- Vigência: 31/12/2024 – Valor Global: R$4.464,24 – Fundamento Legal: Art.75, inciso 

II, da Lei Federal nº 14.133/21. Fernando Almeida de Andrade – Prefeito Municipal. 
 
 
 

 

 

 

 


